
 

Câmara Municipal da Amadora 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE CÂMARA DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011 

 

 

A reunião extraordinária desta Câmara Municipal, convocada para o dia 7 de Dezembro de 

2011, pelas 11.30 Horas, não terá lugar nesta data, dada a impossibilidade da sua 

realização, ficando a mesma convocada, nos termos do n.º 2 do artigo 63.º da Lei n.º 169/99 

de 18 de Setembro, na sua actual redacção, e do n.º 2 do artigo 17.º do Regimento da 

Câmara Municipal, para o dia 14 de Dezembro de 2011, pelas 10 Horas, a realizar na sala 

de reuniões Biblioteca Municipal Fernando Piteira Santos - 4.º piso, com a seguinte Ordem do 

Dia: 

 

PONTO 1 - Grandes Opções do Plano para o Ano 2012 (Plano Plurianual de Investimentos e 

Plano de Acções Municipais) e Orçamento Ordinário para o Ano 2012  - (Proposta nº 

406/2011) 

 

 

 

Amadora, 30 de Novembro de 2011 

 

O Presidente da Câmara 

 


